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1.1.Contratação do artista BRAÚLIO BESSA através da empresa Braúlio Bessa Uchoa Ltda para show 
artístico com o tema "POESIA QUE TRANSFORMA" a se realizar no evento da 3ª edição do Conecta 
Ribas, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio 
Pardo (MS). 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 CONTRATAÇÃO DO PALESTRANTE BRÁULIO BESSA, UNID 1 
PARA MINISTRAR 01 (UMA) PALESTRA COMO TEMA: "A 
POESIA QUE TRANSFORMA", COM DURAÇÃO DE 1H20M, 
A SER REALIZADA NO DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2023, 
DURANTE A REALIZAÇÃO CONECTA RIBAS 2023. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A Secretaria Municipal de Educação realizará no período de 1 O à 11 de novembro de 2023 a 3ª 
Edição do Conecta Ribas, evento dedicado a realizar mostra cultural e formativa entre as escolas do 
município de Ribas do Rio Pardo e compartilhar experiências entre instituições, unidades de ensino e 
comunidade escolar. 

2.2. O evento já se consagra com grande reputação no segmento educacional, sendo uma de suas 
características o alto nível de seus palestrantes, que tem sido referência para o público envolvido. 

2.3. Sendo assim, para a concretização do Conecta Ribas 2023 com êxito, faz-se necessária a 
contratação de palestrantes de renome nacional e de preferência que ainda não tenham se apresentado 
para este público nas edições anteriores, para que além, de manter a qualidade esperada, se possa 
garantir ao evento o caráter inovador que se pretende. 

2.4. Para compor o grupo de palestrantes do evento com diversidade cultural e conexão a proposta do 
evento, dentre os nomes que mais se sobressaem, está o do consultor de cultura e artista Bráulio 
Bessa que além de ser reconhecido como um dos mais assistidos nas mídias sociais, também se 
destaca por sua popularidade na televisão. 

2.5. Bráulio atende a todos os requisitos de um palestrante de sucesso. Contrariando o velho discurso 
de que palestras são chatas e entediantes. Bráulio Bessa apresenta uma palestra/show que quebra 
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com esse paradigma. Urna palestra repleta de elementos corno poesia de cordel, causos da sabedoria 
popular, humor, tudo isso interligado à motivação e as belezas do processo da escrita, de como 
"palavras" transforma pessoas e assim mudam o mundo em que vivem. A poesia transmitida por ele, 
torna a palestra urna experiência marcante, capaz de emocionar e motivar a plateia. 

2.6. O terna a ser ministrado será "A poesia que transforma", inspirada no livro Poesia com Rapadura, 
que traz toda a trajetória do poeta, mostrando a poesia como transformadora de vidas. A palestra conta 
sobre sua trajetória, desde a cidade escondida no sertão do Ceará até a maior emissora de TV do país, 
consagrando-se como um dos artistas mais relevantes nas mídias digitais. Abordando conteúdos como 
Motivação, Empreendedorismo, Inovação e Humor, o palestrante apresenta temas diversos sob um 
olhar poético, e se propões a emocionar a plateia, inspirando-as a transformarem sua forma de ver o 
mundo. 

2. 7. Com seu carisma, considera-se que o palestrante não apenas irá alcançar os objetivos, do Conecta 
Ribas com a palestra, como também será capaz de encantar os participantes, fazendo com que possam 
ver as dificuldades de sua gestão com outros olhos, valorizando o lado humano e as relações 
interpessoais, dando mais leveza ao seu cotidiano. 

2.8. Considerando que a escolha do palestrante se torna parte do estimulo a participação do evento, e, 
considerando a repercussão do trabalho do palestrante nos principais canais de comunicação da 
atualidade, a Secretaria Municipal de Educação entende que a sua contratação atenderá a esses 
propósitos, vindo ao encontro objetivo do evento de formação, compartilhamento de experiências e 
reconhecimento de trabalhos desenvolvidos na rede. 

2.9. Neste viés foi que a contratação do Show Artístico de Braulio Bessa, tornou-se indispensável para 
se chegar ao fim almejado por esta Secretaria de Educação, urna vez que Braulio Bessa é um artista 
renomado em nível nacional. 

2.1 O. Considerando que a prestação do serviço em vitrine inviabiliza a competição, já que o artista 
apresenta personalidade e criatividade própria não havendo possibilidade de comparação e elaboração 
de critério objetivo para julgamento. 

2.11. Outrossim, relatamos que a intenção é a contratação de Braulio Bessa, para a apresentação 3ª 
Edição do Conecta Ribas e não outro profissional, notando-se, portanto, claramente o cabimento da 
inexigibilidade. 

3.DA EXECUÇÃO/ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITE 
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3.1. Os serviços deverão ser prestados no seguinte endereço: Ginásio Municipal de Esportes 
Rua: Dr. Álvaro Jobim, n.0 388, Vila Nossa Senhora da Conceição 11, no dia 11 de novembro de 
2023, após Ordem de Serviços emitida pelo setor responsável. 

3.2. Os serviços, deverão ser prestados acompanhados da nota fiscal respectiva, delas devendo 
constar o número do Contrato/Nota de empenho, o produto, o valor unitário, a quantidade entregue; o 
valor total e o local de entrega, além das demais exigências legais pertinentes; 

3.3. Os custos do transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras quaisquer 
despesas decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços contratados, não 
onerarão a CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e/ou 
pessoais causados pelos seus funcionários à CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de suas 
atividades ou atos de seus funcionários ou prepostos. 

3.4. A apresentação do show artístico será no dia 11 de novembro de 2023, onde o show deverá 
ter duração de no mínimo 1h20min. O horário previsto para início do show será às 20h. 

3.5. Os custos com passagem área, hospedagem, alimentação, tanto do artista como dos 
membros de sua equipe, estão inclusos no valor da contratação. 

3.6. A contratante ficará responsável pelo traslado do artista e sua equipe do município de 
Campo Grande/MS até o local do evento, bem como o retorno até o município de Campo 
Grande/MS, após a realização do evento. 

3.7. O objeto será recebido: 

3.7 .1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a 
especificação. 

3.7.1.1. Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por servidor 
designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos serviços 
entregues, em conformidade com o exigido neste Termo. Consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. A Contratada obriga-se a: 

a) Prestar os serviços oriundos do presente no local, dia e horário indicado pela CONTRATANTE; 
b) Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender 
prontamente as suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados; 
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c) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto à execução 
dos serviços contratados; 
d) Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes às 
legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias, comerciais e de qualquer outra 
natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou relacionadas à execução 
do objeto do presente instrumento; 
e) manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas, 
relativas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo, a que este se vincula; (art. 
55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/1993) 
D responsabilizar-se por todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, tributos e/ou encargos 
incidentes, ou que venham a incidir sobre a execução do objeto, competindo inclusive àquelas 
decorrentes de suas atividades, de seus profissionais e de sua estrutura (física, organizacional, 
comportamental, logística ou tecnológica), ou ainda, qualquer dispêndio junto à órgãos de serviços 
públicos, entidades e/ou outras empresas de terceiros, em parceria ou não, assim entendido toda e 
qualquer outra que se faça necessário para a perfeita e fiel execução do contrato, como, também, o 
cumprimento integral das obrigações assumidas, em decorrência deste; (art. 71, da Lei nº 8.666/1993) 
g) prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE e 
cujas exigências se obriga a atender prontamente; 
h) Comparecer ao evento com no mínimo 1 (uma) hora de antecedência; 
i) Disponibilizar um tempo para atender a imprensa oficial, fãs e autoridades; 
j) Prestar os serviços na localidade previamente informada; 
k) Manter uma conduta condizente com a moral e a ética própria da profissão; 
1) Responsabilizar-se pela Nota Fiscal de apresentação artística e envio de toda a documentação 
solicitada; 

4.2. A Contratante obriga-se a: 

a) Efetuar os pagamentos devidos à contratada pelo fornecimento de acordo com as disposições do 
presente processo; 
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
c) Acompanhar o fornecimento/execução e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua execução 
podendo impugnar os em desacordo com os licitados, os quais deverão ser substituídos correndo as 
despesas oriundas destes por conta da contratada; prestar à CONTRATADA, toda e qualquer 
informação por ela solicitada, necessárias à perfeita execução do objeto; 
d) atestar as Notas Fiscais (NF) apresentadas pela CONTRATADA, relativa à parcela do objeto 
contratado, conforme ajuste representado pelo empenho contábil e/ou instrumento congênere; 
e) efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos prazos avençados, após a efetiva comprovação da 
despesa, e cumpridos todos os ditames administrativos referente à sua liquidação; 
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D exercer a fiscalização ou o acompanhamento dos trabalhos de execução, por intermédio de servidor 
designado, com autoridade para exercer em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação de 
orientação e controle, considerando a natureza do objeto contratado; 
g) notificar à CONTRATADA, da aplicação de penalidades e/ou sanções, aplicando-as pela inexecução 
total ou parcial do ajuste, com observância da legislação em vigor; (art. 58, inciso IV, da Lei nº 
8.666/1993). 

h) Fornecer espaço físico adequado para a realização da apresentação. 

i) Fornecer traslado para o artista e sua equipe do município de Campo Grande/MS até o local 
do evento, bem como o retorno até o município de Campo Grande/MS, após a realização do 
evento. 

5.DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

5.1. Para fins de habilitação, será exigida na licitação da proponente vencedora os documentos 
abaixo, sob pena de inabilitação, consistentes em: 

5.1.1. Para fins de habilitação jurídica: 
a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente 
registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); 
ou 

c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede 
da licitante), acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 

d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 

e) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização para 
funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou 

f) tratando-se de microempreendedor individual (MEi), Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, ou 
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5.1.2. Para fins de habilitação fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS), mediante 
Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), 
relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjunta pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma 
da Lei. (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014) 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de Débitos 
(CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), relativos aos Créditos 
Tributários de ICMS, expedida pelo órgão competente, relativa ao domicílio ou sede da empresa que 
ora se habilita, na forma da Lei. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante Certidão Negativa de Débitos 
{CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo órgão 
competente, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita, através de Certidão de no 
mínimo Débitos que comprove regularidade junto a tributos mobiliários, na forma da lei. 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade de Situação - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990) 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST (http://www.tst.jus.br), nos termos do Decreto-Lei nº 
5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 

5.1.3. Para fins de atendimento das declarações: 

(NOME DA EMPRESA}, inscrita no CNPJ/MF nº _________ ___, sediada à 
(endereço completo da empresa), por intermédio de seu representante legal o(a) Sr°(a) 
_______________ _, portador(a) do Registro de Identidade (RG) sob nº 
_______ e inscrito no CPF/MF sob nº ______ _, DECLARA expressamente, 

sob as penas do art. 299 do Código Penal e demais legislações cabíveis, em atendimento às regras 
estabelecidas para o presente certame, que: 
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Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus 

anexos, bem como, às disposições técnicas e oficiais. tendo recebido todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao 
certame. 
(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os prazos, 
planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, pelo preço e 
condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel cumprimento 
das obrigações a serem assumidas, caso venha a ser vencedora no presente certame, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades 
cabíveis, na forma da Lei. 
(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das 
informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, a 
qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas 
pelo Pregoeiro e/ou pela Administração. 
(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 
(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 {dezoito) 
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, 
art. 7º, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 
9.854/1999) 
(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 
financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 
(7) Não há, no quadro societário da empresa, entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que faça parte de empresas declaradas inidôneas, que esteja com 
suspensão temporária e impedida de contratar com o Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, nos 
termos do art. 87, inciso 111, da Lei nº 8.666/1993, ou mesmo, impedida de licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei, comprometendo-se a declarar, a 
qualquer tempo, a ocorrência de fatos posteriores e supervenientes à data de realização da 
contratação, nos termos do art. 32, § 2°, da mesma Lei. 
(8) Não há no quadro societário da empresa, entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que pertença ao quadro de servidores da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, além disso, também, que, não possui em seu quadro permanente de 
pessoal, por empregado, responsável técnico, subordinado e/ou subcontratado, pessoa que apresente 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do 
projeto, pessoa física (PF) ou jurídica (PJ), e a contratante, ou que seja responsável, esteja incursa ou 
integre comissão de licitação, nos termos do art. 9°, da Lei nº 8.666/1993. 
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(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 
qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 2° (segundo) grau, seja familiar de: 
(i)Agente político (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador); 
(ii)Ordenador de Despesa ou Secretário Municipal requerente da pretensa contratação (ou da 
Secretaria contratante); 
(iii)Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação privilegiada 
na Secretaria contratante; 
(iv)Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação privilegiada 
na Gerência de Licitação. 

Local e data 
Nome completo do representante da empresa 

Adverte-se que Declaração falsa desclassificará o participante do certame e pode provocar a 
persecução de responsabilidades. 

Não será admitida a contratação de licitantes inscritos no Cadastro nacional de empresas inidôneas e 
suspensas (CEIS), e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, de titularidade da CONTRATADA, 
nos seguintes termos: 

a) 50% em até 10 dias antes do evento; 
b) 50% no dia da realização do evento. 

6.2. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo com a parcela de execução do 
objeto, contendo de forma clara e legível, no mínimo: número do contrato, nota de empenho e/ou 
instrumento equivalente, descrição do objeto, quantitativos e os respectivos valores, unitário e total. A 
Nota Fiscal (NF) deverá estar acompanhada, das seguintes certidões negativa ou positiva com efeito 
de negativa e prova de regularidade, para com a(s) ou o(s): 
1- Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS) - certidão conjunta; 
li- Fazenda Estadual; 
Ili- Fazenda Municipal; 
IV- Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
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6.3. Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá realizar consulta aos 
sítios oficiais de internet, para verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação da 
CONTRATADA, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, condição que 
implicará diretamente quanto à efetivação da liquidação da despesa. 

6.4. Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável, quanto às 
retenções tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigações instituídas 
por Lei, em especial, relativos ao ISSQN. 

6.5. Sempre que for o caso, serão exigidas Nota Fiscal Eletrônica (NF-e). em atendimento ao Protocolo 
ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com alterações posteriores, regulamentado pelo CONSELHO 
NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, que estabelece sua obrigatoriedade para 
pagamentos a partir de 1° de abril de 2011. 

6.6.Havendo erros e/ou incorreções na apresentação da Nota Fiscal (NF), ou ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, para as correções necessárias, 
não respondendo a CONTRATANTE, por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação do 
respectivo pagamento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento, iniciar-se-á, após a comprovação da 
regularidade por parte da CONTRATADA, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

6.7. Constatando-se qualquer irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua advertência, 
para que no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, ou ainda, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa, podendo ser prorrogado em uma única vez, por igual período, a critério da 
CONTRATANTE, a qual deverá adotar as medidas necessárias, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, na forma da Lei. 

6.8. Será designado o FISCAL DE CONTRATO, conforme disposições contidas nos arts. 62 e 63, da 
Lei nº 4.320/1964, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), assim como, também, o que dispõe o art. 
40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/1993. 

6.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará, por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido objeto de contrato, ou ainda, que por qualquer outro 
motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais. 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1.Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei n.0 8.666, de 1993, nos casos de 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total do objeto a Contratada poderá 
ser apenada, isoladamente ou juntamente com as multas definidas nos itens 7.2., 7.3 e 7.4., com as 
seguintes penalidades: 
a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 
alínea anterior; ou 

7.2. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, a contratada estará sujeita à aplicação de multa 
de até 10% (dez por centro) do valor do contrato. 
7.3. Em caso de subcontratação não autorizada, será aplicada multa de até 10% (dez por cento) do 
valor do contrato. A reincidência por uma vez de subcontratação não autorizada configurará inexecução 
parcial do contrato e ensejará a aplicação de multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença. 
7.4. Por infração a qualquer outra cláusula do Contrato, e os documentos vinculados - Termo de 
Referência e Proposta apresentada pela contratada, não prevista nos subitens anteriores, poderão ser 
aplicadas, isolada ou cumulativamente com outras sanções, inclusive a rescisão contratual, se for o 
caso: 
1- advertência, no caso de infrações leves; 
li- multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, se a infração for ao contrato. 
7.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado à 
Contratada o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 
7.6.Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo, 
podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da Contratada. 
7.7.As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos da garantia. 
7. 7 .1.Na hipótese de inexistência de garantia ou sendo essa insuficiente para solver as multas devidas 
e/ou prejuízos causados à Contratante, a Administração deduzirá dos valores a serem pagos à 
contratada ou, quando for o caso, inscreverá na Dívida Ativa do Estado e cobrará judicialmente. 
7.8.A aplicação das sanções previstas nos itens 7.1 a 7.4 não excluem a possibilidade de aplicação de 
outras constantes da legislação que rege o tema, inclusive a responsabilização da Contratada por 
eventuais perdas e danos causados à Administração Pública. 
7.9.As penalidades enumeradas nas alíneas "b" e "c" do subitem 7.1 deverão ser registradas no 
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP}. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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8.1. As despesas da presente contratação poderão utilizar as seguintes dotações orçamentárias: 

Óroão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade 020501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.365.0011.2102.0000 - Manutenção das Ações da Educação Infantil-Pré 
Funcional Escola 
Catec. Econ. 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Ficha 144 
Fonte de Recurso 50100 

9. DA MODALIDADE E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
9.1. A contratação ora pretendida será formalizada mediante inexigibilidade de licitação, fundada no 
inciso 111, art. 25 da Lei 8.666/93. 

9.2. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do contrato. 

10. VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O valor da contração é de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais). 

11. FISCAL DE CONTRATO 
11.1 A execução do objeto do contrato oriundo desta licitação será acompanhada e fiscalizada pela 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS, através de(a) servidor(a) da Secretaria Municipal de 
Educação, designado(a) para este fim denominado(a) de fiscal do contrato, a quem competirá, entre 
outras atribuições: 

11.1.1 Solicitar à empresa e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do(s) contrato(s) e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências. 

11.1.2 Verificar a conformidade da execução das entregas com as normas especificadas na legislação 
e neste instrumento. 

11.1.3 Ordenar à empresa a correção ou refazimento das entregas ou partes delas executadas com 

erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações constantes da licitação ou da legislação 
aplicável. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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11.1.4 Juntar os documentos necessários, relatórios das ocorrências (falhas) e demais informações 
relevantes observadas na execução do contrato para envio ao conhecimento da autoridade superior e 
providências das medidas a serem adotadas, inclusive, instauração de procedimento administrativo e 
aplicação das sanções cabíveis. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Será aplicada penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual, de acordo com a Lei 
Federal nº 8.666/93. 

Suelen M~e Oliveira 
Servidora da Secretaria 

Municipal de Educação (SED) 

Aprovado por: 

Ribas do Rio Pardo - MS, 11 de setembro de 2023. 

Josian 
Servidora d Secretaria 

Municipal de Educação (SED) 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725, Centro, CEP 79180-000 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.729.384/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 12/03/2013 

NOME EMPRESARIAL 

BRAULIO BESSA UCHOA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

NACAO NORDESTINA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

90.01-9-01 - Produção teatral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
73.11-4-00-Agências de publicidade 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
90.01-9-99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
RZILDENIA 

1 CEP 
61.760-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
COITE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@BRAULIOBESSA.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 

NÚMERO 

1166 

1 MUNICÍPIO 
EUSEBIO 

1 COMPLEMENTO 
SALA01 

1 TELEFONE 
(88) 9262-7588 

Fts. --+-~~-­
Proc. _-1-1-u.:;.i;.:.,."-­
Rub. -+-.r..i-~--

1 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/03/2013 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 13/09/2023 às 08:52:57 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 



• M;o;stério da fomom;a Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico fls. QLf6 

Proc. + NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza Nº de Matrícula do Agente 
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio Rubº -·-

2305 
1 - --·" IU 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: BBAULIO BESSA UC!:!OA EIRl;;!.I 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/REMP 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato: 

li l l l li li llllllll l li l l 111111111111111 
Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO CEP2100134831 

1 1 091 ATO CONSTITUTIVO- EIRELI 

046 1 TRANSFORMACAO 

EUSEBIQ Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 
Assinatura: 

24 Jbl•bo 2Q2j Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): • slM Os1M Processo em Ordem 
À decisão 

_/_/ __ 
Data 

• NÃO _/_/ __ • NÃO _/_/ __ Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2ª Exigência 3° Exigência 4ª Exigência 5ª Exigência 

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2ª Exigência 3ª Exigência 4ª Exigência 5ª Exigência 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma ---
OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 23600236047 em 24/06/2021 da Empresa BRAULIO BESSA UCHOA EIRELI, CNPJ 17729384000180 e protocolo 
210848464 - 08/06/2021. Autenticação: 5E113ASFC47DEBE2AASDCF7CB1C0DAF73A1DDA. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária­
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/084.846-4 e o código de segurança Xohy Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

fls. 0 li°{ 
Proc. 

_____ ......,, __ _ 

(/212?; 

Capa de Processo Rub. --,""'-'-~..__,-

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/084.846-4 CEP2100134831 08/06/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

009.116.013-84 BRAULIO BESSA UCHOA 24/06/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gr:M.bt 

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 23600236047 em 24/06/2021 da Empresa BRAULIO BESSA UCHOA EIRELI, CNPJ 17729384000180 e protocolo 
210848464 - 08/06/2021. Autenticação: 5E113A5FC47DEBE2AA5DCF7CB1C0DAF73A1DDA. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária­
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/084.846-4 e o código de segurança Xohy Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

() 



ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL i;;1É oSP 
RESPONSABILIDADE LIMITADA Proc. ,rzll?z 

Rub. ~ 
BRAULIO BESSA UCHOA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIO, Casado, regime de .. 

bens Comunhao Parcial, data de nascimento 23/07/1985, nº do CPF 009.116.013-84, documento 

de identidade 34512062000, SSP, CE, com domicílio/ residência a RUA JOSE FERREIRA, 

número 127, bairro/ distrito ALIPIOS, município ALTO SANTO - CEARA, CEP 62.970-000, titular 

da empresa individual BRAULIO BESSA UCHOA, NIRE 2380089664-4, CNPJ 17.729.384/0001-

80, com sede e domicílio na RUA ZILDENIA, número 1166, SALA 01, bairro / distrito COITE, 

município EUSEBIO - CEARA, CEP 61. 760-000 resolve transformar a empresa individual em 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de BRAULIO BESSA UCHOA EIRELI. 

Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia NACAO NORDESTINA. 

Cláusula Segunda - O objeto será PRODUCAO TEATRAL, AGENCIAS DE PUBLICIDADE, 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, PORTAIS, 

PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET, 

SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSITORES E FESTAS. 

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RUA ZILDENIA, número 1166, SALA 01, bairro/ 

distrito COITE, município EUSEBIO - CE, CEP 61.760-000. 

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 12/03/2013 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital é R$ 120.000,00 (CENTO e VINTE MIL reais), totalmente integralizado 

neste ato em moeda corrente do País. 

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto. 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Nona -O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular 

de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

Cláusula Décima Primeira - Fica eleito o foro de EUSEBIO - CE para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

MÓDULO INTEGRADOR: 10 CEP2100134831 111 l l 111111111111111 l l li 1111111 111111 CE53489875 

1/2 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 23600236047 em 24/06/2021 da Empresa BRAULIO BESSA UCHOA EIRELI, CNPJ 17729384000180 e protocolo 
210848464 - 08/06/2021. Autenticação: 5E113A5FC47DEBE2AA5DCF7CB 1 C0DAF73A 1 ODA. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária­
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/084.846-4 e o código de segurança Xohy Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 1JV f) 



ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

MÓDULO INTEGRADOR: 1 O 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

EUSEBIO, 7 de Junho de 2021. 

BRAULIO BESSA UCHOA 

Titular/Administrador 

CEP2100134831 111 1111111111111111111111111111 111111 CE53489875 
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Certifico registro sob o nº 23600236047 em 24/06/2021 da Empresa BRAULIO BESSA UCHOA EIRELI, CNPJ 17729384000180 e protocolo 
210848464 - 08/06/2021. Autenticação: 5E113A5FC47DEBE2AA5DCF7CB1C0DAF73A1DDA. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária­
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/084.846-4 e o código de segurança Xohy Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. LH' 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

21/084.846-4 CEP2100134831 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

009.116.013-84 BRAULIO BESSA UCHOA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s} do gi:Nhr 

Data 

08/06/2021 

Fls. O-Sh 
Proc.·-!!fl?-frlf 2~2~2-­
Rub. ---~~r,:.-:'---

Data Assinatura 

24/06/2021 

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 23600236047 em 24/06/2021 da Empresa BRAULIO BESSA UCHOA EIRELI, CNPJ 17729384000180 e protocolo 
210848464 - 08/06/2021. Autenticação: 5E113A5FC47DEBE2AA5DCF7CB1C0DAF73A1DDA. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária­
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/084.846-4 e o código de segurança Xohy Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Lf J! o 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Fls. 05;? 

~- lt;!j!_ 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BRAULIO BESSA UCHOA BIRELI, de CNPJ 
17.729.384/0001-80 e protocolado sob o número 21/084.846-4 em 08/06/2021, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 23600236047, em 24/06/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Haroldo 
Fernandes Moreira. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenita Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços /. Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

CPF Nome Data Assinatura 

009.116.013-84 BRAULIÇ) BESSA UCHOA 24/06/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selq(s) do gov.br 

Selo Prata - Banco do Brasil- Internet Banking, Selo Prata - Cadastro Viâ Internet Banking 

CPF Nome Data Assinatura 

009.116.013-84 BRAULIO BESSA UCHOA 24/06/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinté(s) selo(s) do ~ 

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, $elo Prata - Cadastro via Internet Banking 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 07/06/2021 

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Femandes Moreira, Servidor(a) Público(a), em 
24/06/2021, às 10:52. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 21/084.846-4. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 23600236047 em 24/06/2021 da Empresa BRAULIO BESSA UCHOA EIRELI, CNPJ 17729384000180 e protocolo 
210848464 - 08/06/2021. Autenticação: 5E113A5FC47DEBE2AA5DCF7CB1C0DAF73A 1 DOA. Lenira Cardoso. de Alencar Seraine - Secretária­
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/084.846-4 e o código de segurança Xohy Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Lf P 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. quinta-feira, 24 de junho de 2021 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Fls. 054 
Proc..-----~-­
Rub. _'-..... ~--j-z.,~~~-

Certifico registro sob o nº 23600236047 em 24/06/2021 da Empresa BRAULIO BESSA UCHOA EIRELI, CNPJ 17729384000180 e protocolo 
210848464 - 08/06/2021. Autenticação: 5E113A5FC47DEBE2AA5DCF7CB1 C0DAF73A 1 DDA. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária­
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/084.846-4 e o código de segurança Xohy Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. li{ 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BRAULIO BESSA UCHOA L TOA 
CNPJ: 17.729.384/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:54:25 do dia 01/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/11/2023. 
Código de controle da certidão: 9207.9699.0964.423A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



1 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202319968142 

~Is. ____ 06-'!",-G...,_ __ 
Proc. _t'?J§--.~?-
Rub. --7----t--~--

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 
1 

Inscrição Estadual: 

************************************************************ 

ICNPJ / CPF: 
: 17729384000180 

1 

RAZÃO SOCIAL: 

************************************************************ 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, 
e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 01/08/2023 ÀS 10:59:18 
VÁLIDA ATÉ 30/09/2023 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO 
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte / Nome 

59725 • BRAULIO BESSA UCHOA l TOA 

Endereço 

R ZILDENIA, 1166 SALA 01 

COITE EUSEBIO-CE CEP: 61760000 

No. Requerimento 

0000011602/2023 

Nº 0000011602 

CERTIDÃO 

Documento 

C.N.P.J.: 17.729.384/0001-80 

Natureza jurídica 

Pessoa Jurídica 

Certificamos, para os devidos fins, que o(a) requerente acima qualificado(a) está quite com os 

tributos municipais até esta data, ressalvado, porém, à Secretaria de Finanças, caso se constate 

futuramente a legitimidade de qualquer tributo que venha a gravar a pessoa ou o imóvel, o direito de 

cobrar o débito na forma da legislação em vigor. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 

seguinte endereço: http://eusebio.ce.gov.br/ 

EUSEBIO-CE, 03 DE AGOSTO DE 2023 

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão 

VALIDA ATÉ: 01/10/2023 

COD. VALIDAÇÃO 0000011602 

A autenticidade deste documento poderá ser verificada através do QR CODE. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO 
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO 

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 17.729.384/0001-80 

DATA DE EMISSÃO: 03/08/2023 

Fls. QSB 
Pmc. (0!17 
Rub. ~-~--

Nº: 2023/0000011602 

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 01/10/23 

EUSEBIO-CE, 03 DE AGOSTO DE 2023 

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET 
em 03/08/23 às 18:14:02 



Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

17. 729.384/0001-80 

BRAULIO BESSA UCHOA 

"'"'"' "" lit w/2 "" ¾i0 

, §•lrt1~i:11'J\'llrr 
% ' 

' 

Endereço: RUA ZILDENIA 1166 SALA 1 /COITE/ EUSEBIO /CE/ 61760-000 

Fls. Q55 
Proc.·-i..:,~~~~--
Rub. ----""'""""1"9---

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:01/09/2023 a 30/09/2023 

Certificação Número: 2023090110124328797202 

Informação obtida em 13/09/2023 08:52:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

Fls. 060 
Proc. l{z;~ Rub.: ">1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BRAULIO BESSA UCHOA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.729.384/0001-80 
Certidão nº: 41339982/2023 
Expedição: 15/08/2023, às 17:03:56 
Validade: 11/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BRAULIO BESSA UCHOA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.729.384/0001-80, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 

: 



DocuSign Envelope ID: 2385856C-FCDB-47A2-88CE-7932AFDF1 FD2 

~s. __...0 ........ 0 .... f ___ _ 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Proc. _1...,1,..z,..._12..,,.;2 __ _ 

Rubº ~ _ . ., .. 

BRAULIO BESSA UCHOA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº 17.729.384/0001-80, sediada a RUAZILDENIA 1166, BAIRRO 
COITÉ, CEP 61970-000, EUSÉBIO - CE, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr°(a) BRÁULIO BESSA UCHÔA, 
portador(a) do Registro de Identidade (RG) sob nº 2017043185-6 e inscrito no CPF/MF sob nº 009.116.013-84, DECLARA 
expressamente, sob as penas do art. 299 do Código Penal e demais legislações cabíveis, em atendimento às 
regras estabelecidas para o presente certame, que: 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus anexos, bem 
como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações necessárias para o 
cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao certame. 
(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os prazos, 
planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, pelo preço e condições 
constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fie! cumprimento das obrigações a 
serem assumidas, caso venha a ser vencedora no presente certame, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 
(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das informações 
constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, à qualquer tempo, fornecerá 
informações e documentações complementares, sempre que solicitadas pelo Pregoeiro e/ou pela Administração. 
(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 
(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal de 1988, 
relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 9.854/1999) 
(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, financeira, 
técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 
(7) Não há, no quadro societário da empresa, entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que faça parte de empresas declaradas inidôneas, que esteja com suspensão 
temporária e impedida de contratar com o Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, nos termos do art. 87, inciso 
111, da Lei nº 8.666/1993, ou mesmo, impedida de licitar e/ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
do art. 87, inciso IV, da Lei, comprometendo-se a declarar, a qualquer tempo, a ocorrência de fatos posteriores e 
supervenientes à data de realização da contratação, nos termos do art. 32, § 2°, da mesma Lei. 
(8) Não há no quadro societário da empresa, entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que pertença ao quadro de servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS 
DO RIO PARDO-MS, além disso, também, que, não possui em seu quadro permanente de pessoal, por 
empregado, responsável técnico, subordinado e/ou subcontratado, pessoa que apresente qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física (PF) ou 
jurídica (PJ), e a contratante, ou que seja responsável, esteja incursa ou integre comissão de licitação, nos termos 
do art. 9°, da Lei nº 8.666/1993. 
(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, qualquer pessoa 
que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade 
ou afinidade, até o 2° (segundo) grau, seja familiar de: 
(i) Agente político (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador); 
(ii) Ordenador de Despesa ou Secretário Municipal requerente da pretensa contratação (ou da Secretaria 
contratante); 
(iii) Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação privilegiada na 
Secretaria contratante; 
(iv) Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação privilegiada na 
Coordenadoria de Licitação. 
Adverte-se que Declaração falsa desclassificará o participante do certame e pode provocar a persecução de 
responsabilidades. 

13 DE SETEMBRO DE 2023 // EUSÉBIO - CE 

BRÁULIO BESSA UCHÔA 


